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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
                                                       
UNIDADE REQUISITANTE: Movimento BH Mais Feliz 
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:  Filipe Freitas Castro de Melo Carvalho 
 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de consumo, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas neste instrumento, para dar suporte à produção e realização dos 
eventos no âmbito do Movimento Belo Horizonte Mais Feliz no ano de 2024. 
 

ITEM SICAM 
CÓDIGO 
CATMAT DESCRIÇÃO 

QUANT. 
ESTIMADA 

01 08758 445484 
ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, COPO PLÁSTICO 
COM 200 MILILITROS 

24.000 
UNIDADES 

 
1.1. O(s) bem(ns) objeto desta contratação não se enquadra(m) como sendo bem(ns) de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 17.726, de 5 de outubro de 2021. 

 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho 
e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 
1.3. O(s) bem(ns) a serem adquiridos não foram parcelados, por se tratar de entrega única para utilização 
imediata pelo setor demandante.  
 
1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no Sistema Comprasnet e as 
constantes deste termo de referência, prevalecerão as últimas. 

 
1.5. Os bens a serem adquiridos não foram parcelados em virtude do quantitativo e por se tratar de 
entrega única para utilização imediata pelo setor demandante. 
 
1.6. Da Contratação:  
 
Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, Inciso I da Lei 14.133/21, 
sendo este substituído por nota de empenho.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
A aquisição de Água Mineral visa garantir o andamento adequado da realização dos eventos do Movimento 
BH Mais Feliz, sendo um elemento essencial para suprir as necessidades das equipes de produção. Também 
se mostra muito importante no sentido de prover ao menos parte do público dos eventos, visto que estes 
ocorrem geralmente em situações de sol forte. Em 2023 foram adquiridos 36.000 copos de água e, para 2024, 
indicamos a necessidade de 48.000 copos, os quais serão adquiridos em 2 (dois) momentos, de maneira a 
aumentar esse provimento para o público, especialmente depois de uma recente portaria da SENACON - 
Secretaria Nacional do Consumidor - que determina disponibilização de bebedouros ou distribuição de 
embalagens de água adequada para consumo, mediante a instalação de “ilhas de hidratação” de fácil acesso 
a todos os presentes. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
 

O fornecimento objeto do presente TR prevê a solução para o problema de hidratação das equipes de 
produção e do público dos eventos do Movimento BH Mais Feliz, sendo essencial para a realização destes 
eventos.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. Da indicação de marcas ou modelos 
 

 4.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a descrição 
do objeto já delineia todas as suas características essenciais. 

 
4.2. Subcontratação 
 

4.2.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 
serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 
Contratante, mantida em qualquer caso a em qualquer caso a integral responsabilidade da 
Contratada. 

 
4.3. Da participação de consórcios: 

 
4.3.2. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 
complexidade do objeto, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de 
fornecer de forma adequada. 
 

4.4. Garantia da contratação 
 

4.4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pela razão que os objetos a serem adquiridos não se classificam por grandes quantidades 
ou alta complexidade técnica. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
 
5.1. Forma de fornecimento 
 

5.1.2. O fornecimento dos bens será integral. 
 
5.2. Condições de Entrega 
 

5.2.2. O prazo máximo de entrega do(s) bem(ns) é de 25 (vinte e cinco) dias contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  

 
5.2.3. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde 
que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 
 
5.2.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 
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● Avenida Afonso Pena, 1212 5º andar– Belo Horizonte/MG. 

 
5.3. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica  
 

5.3.1  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO  
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 18.324, de 2023, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 
 
7.1. Recebimento do Objeto: 
 
7.1.1. Os bens serão recebidos, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal (ou instrumento de 
cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
 
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo 
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detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 

 
7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
7.2. Prazo de pagamento  
 
7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pela Gerência de 
Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria Municipal de Governo 
 
7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o 
quantitativo efetivamente entregue.  
 
7.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 
 
7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado a 
partir de sua representação devidamente regularizada.  
 
7.3. Forma de pagamento 
 
7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda 
por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos 
titulares das contas bancárias. 
 
7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 
observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, 
§1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 
 
7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção 
ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com 
o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
8.2. Exigências de habilitação 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.2.1. Habilitação jurídica 
 
8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
 
8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
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sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.2.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 
8.2.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
 
8.2.1.11. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da 
(Lei/Decreto) n° ........ 
 
8.2.1.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
 
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
 8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
8.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
 
8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
8.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 
 
8.3.7.  Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros 
meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
 
8.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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8.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação 
judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo 
juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 
8.5. Qualificação Técnica 
 
8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns) similar(es) com o objeto desta contratação, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
 
8.6. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 
 
8.6.1. A proposta de preços deverá conter: 
 

8.6.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 
 

8.6.1.2. Modalidade e número da licitação; 
 

8.6.1.3. Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca (quando for o caso); 
 

8.6.1.3.1. No caso da a marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-lo. 
 

8.6.1.4. Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total do(s) item(ns) que o 
compõe; 

 
8.6.1.4.1. O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda corrente 
nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
 
8.6.1.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e 
por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 
8.6.1.4.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar 
em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado 
ao limite de duas casas decimais. O valor global de cada grupo/lote obtido após a 
adequação deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado. 

 
8.6.1.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 
 
8.6.1.6. Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública. 

 
9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 
9.1. Das obrigações do Contratado  

 
9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 
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prazos e condições pactuadas. 
 

9.1.2. Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificação(ções) constante(s) no subitem 1.1. 
deste Termo de Referência. 

 
9.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 
execução do fornecimento. 

 
9.1.4. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s). 

 
9.1.5. Atender, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de 
Empenho. 
 
9.1.6. Fornecer produtos comprovadamente de primeira linha, dentro da validade para seu consumo, 
de acordo com a determinação da ANVISA (dentro dos padrões estabelecidos pelas Normas ABNT nº 
14.222/2019, 14328/2011, 14637/2011 e 14638/2011; Resolução RDC 274/2005/ANVISA/MS; 
Resolução 275/2005/ANVISA/MS, Resolução RDC 173/2006/ANVISA/MS; Portaria DNPM nº 
231/1998; Portaria DNPM nº 374/2009; Portaria DNPM nº 387/2008; Portaria DNPM nº 470/1999; 
Instrução Normativa ANVISA n° 60) e legislação vigente; 

 
9.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto 
no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.1.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante 
ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
 
9.1.9. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução deste contrato. 

  
9.1.10. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

 
9.1.11. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste 
contrato. 
 

9.2. Das obrigações do Contratante 
 
9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio da Gerência do Programa 
BH Mais Feliz. 
 
9.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste Termo de 
Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da 
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Lei nº  14.133, de 2021. 
 
9.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao fornecimento do(s) 
bem(ns). 
 
9.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do fornecimento. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 
Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, sem prejuízo de 
eventual responsabilidade civil e criminal. 
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 17.220,00 (dezessete mil, duzentos e vinte reais), 
conforme valores apostos na tabela disposta no item 1  
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1  As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) dotação 
(ções) orçamentária(s): 

 
 0201.1100.04.122.096.2004.0001.339030.03.00 

 
13.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
Secretaria Municipal de Governo  
 
14.  INTEGRAM O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA O(S) SEGUINTE(S) ANEXO(S): 
 

Anexo I: Modelo da proposta comercial; 
 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2023. 
 

FIlipe Freitas Castro de Melo Carvalho  
Movimento BH Mais Feliz - SMGO 

 
 
 

Josué Valadão – BM: 113.923-X 
Diretor de Instâncias Participativas e Coordenação Regional 

Gabinete do Prefeito - GP 
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ANEXO 01- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

ITE
M 

SICAM / 
CATMAT 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 

 
VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

MARCA 

01 
08758 / 
445484 

ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, 
COPO PLÁSTICO COM 200 MILILITROS 

24.000 
UNIDADES 

 
  

 

OBS: Informamos que os preços cotados contemplam todas as despesas, tais como tributos, fretes, garantias 
e, ainda, quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto orçado. 
 

Prazo de Entrega:                                                  Prazo para Pagamento:  

Validade da Proposta:                                           Data:   

Tel:                                                                            Dados Bancários:  

 

GARANTIA DO PRODUTO: 12 MESES  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL/AJUSTADA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92002/2024 

 
Razão social: 
CNPJ:  
Endereço:  
Telefone: 
Dados bancários: 
Endereço eletrônico (e-mail) para contato:  
 
A empresa.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°.................., inscrição estadual n° 
........................, estabelecida na Av./Rua ........................., n° ......, bairro.................., na cidade de ................, 
telefone................, fax ....................., e-mail ..............., vem apresentar sua proposta de preços para fornecimnto 
de tendas de acordo  com as exigências editalícias do PE xxx2024 
 

 
 
Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
Valor Global da Proposta: ____________________________ (POR EXTENSO). 
 
Declaramos que no preço cotado estão incluídas todas as despesas, tais como impostos,  embalagens, frete 
até o destino, seguros e todos os demais encargos e/ou descontos porventura existentes.  
 
Local, data  
 
Prazo de Entrega:                                                  Prazo para Pagamento:  

Garantia: mínima de 12 meses                           Data:   

Tel:                                                                            Dados Bancários:  

 

 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO CNPJ 
 
 
 
 
 

  

ITEM SICAM / 
CATMAT 

DESCRIÇÃO QUANT. 
ESTIMADA 

 
VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

MARCA 

01 
08758 / 
445484 

ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM 
GÁS, COPO PLÁSTICO COM 200 
MILILITROS 

24.000 
UNIDADES 

 
  


